
10TERMO ADITIVO AO CONTRATON° 005/2023

RESCISÃOAMIGÁVEl QUE FAZEM ENTRE SI, CÂMARA
MUNICIPAL DE ICAPuf COM A EMPRESAJOSIMARARTUR
PORTONOGUEIRA13624147439.

O município de Icapuí, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, com sede a Rua Joca Galdino, 125, Centro, Icapuí - Ceará, inscrita no CNPJsob o n° 35.050.442/0001-
27, neste ato representado pelo Presidente, Senhor FRANCISCOHtUO FERNANDESREBOUÇAS,doravante
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a empresa JOSIMAR ARTUR PORTO
NOGUEIRA 13624147439, com sede na cidade de lcapuí, Estado do Ceará, Rua Aldenora Holanda, SN,
Manibu, inscrita no CNPJ/MF n° CNPJ nº 48.098.885/0001-30, representada pelo Sr. Josimar Artur Porto
Nogueira, CPFn° 136.241.474-39, no final assinado, doravante denominado de CONTRATADA, já qualificados
no contrato inicial, determinam, por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes
cláusulas:

1.0 - Cláusula Primeira - Do Objeto:
1.1 - Aditivo de rescisão ao contrato n° 005/2023 que tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica
Especializada para a Prestação dos Serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado,
incluindo serviços de instalação e equipamentos necessários à manutenção.

2.0 - Cláusula Segunda - Do Fundamento Legal:
2.1 - O presente termo de Rescisão Amigável tem por fundamento legal, o art. 79, inciso II da Lei 8.666/93,
despachos e demais elementos constantes do processo administrativo de rescisão.

3.0 - Cláusula Terceira - Do Distrato:
3.1 - Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o contrato de que trata a cláusula primeira,
nada mais tendo a reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente as obrigações assumidas
no ajuste ora rescindido.

4.0 - Cláusula Quarta - Do Prazo de Vigência:
4.1- O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.
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